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Prezado Senhor
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o vereador que abaixo subscreve, vem por meio desta,
requerer que, após o trâmite regimental es a casa, seja e .a o expedien e
ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, agê cia local, solicitando seja
informado:

1.o - se o INSS está averbando o tempo em que os contribuintes
trabalharam na agricultura para fins de aposentadoria;

2.o - se o I SS está aceitando o período de trabalho rural para fins
de aposentadoria, quais ão os documentos e provas que estão endo
exigidos para a averbação;

3.o - se o INSS não está aceitando o período de trabalho rural para
fins de aposentadoria, quais as jus ificativas do Instituto para ai negati a.

Erechim (RS), 18 e fevereiro de 1997
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